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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 369/2025 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ – ESTADO DE SÃO PAULO, por 

intermédio do Senhor Presidente Marcos Rogério Gasparetto, torna público que se acha aberta 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

limpeza, asseio e conservação predial da Sede da Câmara Municipal de Tupã/SP, que será regida pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Ato da Mesa1 nº 07/2023, e pela Lei Federal nº 123/2006 no que 

couber, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as exigências contidas neste Edital. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br,  no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo 

Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados 

no sistema pela autoridade competente. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09 horas do dia 20/05/26 às 09 horas do dia 09/06/26. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09h01min do dia 09/06/26. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15min do dia 09/06/26. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: ABA PREGÃO ELETRÔNICO: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de limpeza, asseio e conservação predial da Sede da Câmara Municipal de Tupã/SP, conforme 

Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

1.2. A licitação será realizada de forma única. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor global, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.  Estima-se o valor do objeto desta licitação em R$ 204.880,32 (duzentos e quatro mil, 

oitocentos e oitenta reais e trinta e dois centavos), nele inclusos todos os custos e tributos necessários 

a execução do objeto desta licitação. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias 

próprias, previstas no orçamento para o exercício de 2026, nas classificações abaixo: 

2.1.1. Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Funcional 

Programática: 01.031.0101.2352.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, Ficha 25, 

conforme reserva estimativa do Orçamento da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã; 

                                                           
1 https://tupa.siscam.com.br/arquivo?Id=147561  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://tupa.siscam.com.br/arquivo?Id=147561
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2.1.2. Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Funcional 

Programática: 01.031.0101.2350.0000 – PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO DAS ATIVIDADES 

INSTITUCIONAIS E LEGISLATIVAS PELA TV CÂMARA, Ficha 09, conforme reserva estimativa do 

Orçamento da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal Bolsa Nacional de 

Compras - BNC 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas em razão 

da baixa complexidade do objeto e da ausência de necessidade de conjugação de capacidades técnicas. 

3.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas. 

3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 

ao Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC, poderes específicos de sua representação no 

pregão, conforme modelo fornecido pelo Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, (ANEXO IV); e 

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital. 

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA PORTAL BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC: 

4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada ao Portal Bolsa Nacional de Compras - PNC, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

https://bnccompras.com/Home . 

4.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas ao Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal Bolsa 

Nacional de Compras - BNC. 

4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal Bolsa Nacional de 

Compras - BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.3. PARTICIPAÇÃO: 

4.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

4.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

https://bnccompras.com/Home


 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã 

Estado de São Paulo 

 

4 
 

4.3.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

4.3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, recuperação judicial ou extrajudicial ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelo telefone: Ponta Grossa (PR) (42) 3026-4550, ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

4.3.8. A participação neste Pregão é aberta às empresas de todos os portes. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. As propostas deverão, obrigatoriamente, estar acompanhadas da planilha de composição do 

valor global estimado, de acordo com os quantitativos e qualitativos constante do Anexo I. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

mailto:contato@bnc.org.br
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor global; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1.     O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta) reais ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de   

R$ 50,00 (cinquenta). O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. Encerrada a fase competitiva, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de vinte minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será encerrada a recepção 

de lances. 

7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
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aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.2. Os pisos salariais constantes da mão de obra da Planilha de Custos não poderão ser reduzidos 

devido a necessidade de cumprimento do acordo constante da Convenção Coletiva da Categoria, sob 

pena de desclassificação. 
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8.3. A Administração ou qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e- 

mail, no prazo de 05 (cinco) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas e/ou planilhas de 

composição de preços, conforme o caso, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 15 (quinze) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.3.1.    Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.4. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.5. Habilitação jurídica: 

9.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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 9.5.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.6.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.6.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.6.7.  Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Municipais, da sede ou domicilio da licitante; 

9.6.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.6.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.7. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.7.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.7.1.1. as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
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9.7.2.     certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

  

9.8. Qualificação Técnica 

9.8.1. Para fins de qualificação técnica operacional e profissional, as licitantes devem apresentar, 

pelo menos, a seguinte documentação relativa à qualificação técnica operacional: 

9.8.1.1. 01 (um), ou mais, atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação; 

9.8.1.2. Experiência mínima de 03 (três) anos, ininterruptos ou não (§ 5º do art. 67 da Lei 

14.133/2021), na prestação destes serviços terceirizados até a data da sessão pública de abertura 

deste Pregão: 

9.8.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverão se referir a serviços 

compatíveis prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e especificada no contrato 

social registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da 

Receita Federal do Brasil – RFB. 

 

9.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, deverá ser encaminhada no prazo de 01 (um) dia útil, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, pelo e-mail compras@camaratupa.sp.gov.br, sem prejuízo da adjudicação do 

item e da homologação da licitação, devendo: 

 10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1.   Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 15 minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

mailto:compras@camaratupa.sp.gov.br
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

13.2.  Em caso de interposição de recurso para um dos itens do Pregão, os demais itens poderão ser 

adjudicados e homologados. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Será exigida, a título de garantia do Contrato, e conforme o art. 98 da Lei 14.133/2021, a 

importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nas formas previstas 

nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 96 da referida Lei. 
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14.1.1 - No caso de seguro garantia ou fiança bancária deverá constar expressamente da apólice 

informação que assegure a sua aplicação em face de penalidades contratuais, descumprimento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias pela contratada. 

14.2 - Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a garantia 

prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

por intermédio do Serviço de Protocolo Geral. 

14.3.1. À Contratante cabe descontar da garantia, toda importância que, a qualquer título, lhe for 

devida pela Contratada, após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa. 

 

15. CONTRATAÇÃO 

15.1. A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada mediante termo de 

contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, terá início na data de 

assinatura do aludido instrumento e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.1.1. Se, por ocasião da da formalização do contrato, algum dos documentos apresentados pela 

adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de 

validade expirado, a Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e 

certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

15.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 15.1.1 por meio eletrônico hábil 

de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 

em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

15.1.3 Constituem, igualmente, condições para a celebração da contratação: 

15.1.3.1. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame licitatório, 

houver se comprometido a exibir antes da celebração da contratação por meio de declaração 

específica; 

15.1.3.2. A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com exclusividade perante 

o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa. 

15.2. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, a adjudicatária deverá 

comparecer perante a Câmara Municipal de Tupã para a assinatura do instrumento de contrato 

decorrente desta licitação ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

15.2.1. O prazo indicado no item 15.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pela Administração. 

15.2.2. O não comparecimento do adjudicatário para assinatura do contrato ou, quando solicitado o 

seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo 

indicado no item 15.2, importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

15.3. Apresentar comprovante de recolhimento da garantia contratual conforme cláusula 14. 

15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços contratados poderão ser reajustados e repactuados na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados da data-base vinculada 

ao orçamento estimado da contratação ou da última repactuação concedida, conforme o caso. 

 

17. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de execução do contrato e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações impostas à Contratante e a Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1.  Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a Contratante, a 

pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos nos artigos 155 e seguintes da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

camara@camaratupa.sp.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça da Bandeira, 

222, Centro, Tupã-SP, CEP 17600-380 - Setor de Licitações.  

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

mailto:camara@camaratupa.sp.gov.br
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.camaratupa.sp.gov.br/Licitacao, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO II – Modelo de proposta final (licitante vencedor); 

22.12.3. ANEXO III – Declaração Conjunta 

22.12.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato; 

22.12.5. ANEXO V - Planilha de Custos 

 

Tupã-SP, 14 de maio de 2026. 

 

 

Marcos Rogério Gasparetto 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã 

http://www.camaratupa.sp.gov.br/Licitacao
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão nº 02/2026 

Processo nº 369/2026 

 

1 - Objeto: 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação predial, de acordo com as seguintes quantidades: 
 

DISCRIMINAÇÃO POSTOS DE TRABALHO 

Serviços de limpeza e conservação nas dependências do prédio da 

Câmara Municipal, com insalubridade 
02 

*Insalubridade de 40%, conforme CCT anexa. 

1.2 – Quantidade de postos por dependência: 
 

Dependências 
Quantidade de postos 

de trabalho 

Prédio da Câmara Municipal 02 

Total de Funcionários 02 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato da Mesa 

nº 7/2023. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.    

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

     

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
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4.2. Será exigida garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no importe de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

5 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1 - Os serviços de limpeza dos prédios deverão ser executados diariamente, de acordo com a melhor 

técnica, de segunda à sexta feira, dentro do horário das 08:00 às 18:00 horas, respeitando a jornada 

normal de trabalho, cabendo à empresa dimensionar a quantidade de funcionários em cada período, 

de acordo com o fluxo dos serviços, de modo a manter plenamente a qualidade da limpeza. 

5.2 - Os serviços objeto da presente licitação compreendem entre outros a limpeza de: 

 Áreas externas (estacionamento); 

 “halls”, corredores, escadarias; 

 vidros; 

 sanitários; 

 coberturas; 

 passarelas externas; 

 salas de arquivo e depósitos; 

 gabinetes de Vereadores, salas, salões e outras dependências externas. 
  

5.3 - Os serviços deverão ser executados na seguinte conformidade: 

 5.3.1- Diariamente 

 Varrição de todas as áreas em comum, inclusive escadas; 
 Passagem de aspirador de pó nas áreas onde houver necessidade; 
 Lavagem dos lavatórios e peças sanitárias dos banheiros com aplicação de cloro e detergente; 
 Passagem de enceradeiras nos piso de granilite conforme necessidade; 
 Remoção de pó dos móveis, balcões, telefones, quadros, espelhos; 
 Recolhimento do lixo e limpeza de recipientes; 
 Limpeza e conservação das caixas de areia; 
 Higienização dos bebedouros com aplicação de cloro; 
 Limpeza e higienização dos cinzeiros; 
 Limpeza das áreas internas das Copas/Cozinha e adjacências com produtos desengordurante 

e outros apropriados para perfeito asseio do local; 
 Passar pano úmido com produtos adequados para os pisos, carpete de madeira, cerâmico e 

emborrachado; 
 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 
 Limpar telefones com flanelas e produtos adequados; 
 Limpar portões, toldos, grades e vitrais. 
 

 5.3.2 - Semanalmente 

 Lavagem completa dos sanitários: vasos sanitários, cestos, azulejos, pisos e portas internas 
com aplicação de cloro, detergente, etc.; 

 Remoção de manchas dos estofados e dos pisos, onde houver necessidade; 

 Irrigação e limpeza de vasos e plantas; 

 Lavagem completa dos sanitários, inclusive dos azulejos, pisos e portas internas, com aplicação 
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de cloro e sabão em pó; 

 Lavagem dos pisos tipo granilite (inclusive escadas), tipo mosaico e cimentado rústico; 

 Executar o enceramento dos pisos; 

 Limpeza das portas, vidros, lambris, divisórias, placas e corrimãos; 

 Irrigação e limpeza dos vasos e plantas (duas vezes por semana); 

 Lavagem de cestos nos sanitários, com cloro e sabão; 

 Lavagem dos pisos e escadarias de entrada; 

 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e flanelar os móveis encerados; 

 Limpar, com produto adequado, as forrações de couro, tecido ou plástico em assentos e 
poltronas; 

 Retirar o pó e resíduos, adequadamente, dos quadros em geral 

 Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal; 

 Lavar pisos, armários, paredes, azulejos, portas e vidros. 
 

 5.3.3 - Quinzenalmente 

 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 Limpar e polir todos os metais; 

 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz sintético. 
 

 5.3.4 - Mensalmente 

 Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 

 Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 
 

 5.3.5- Trimestralmente 

 Tratamento dos pisos laminado de madeira e granilite com produto específico e com pessoa 
qualificada visando a preservação da vida útil do mesmo, observando instalações elétricas para 
não ocorrerem danos aos equipamentos da Câmara Municipal e TV Câmara. 

 

 5.3.6 - Serviços Eventuais 

 Limpeza geral dos armários dos Setores; 

 Limpeza e remoção de móveis, utensílios e objetos de qualquer natureza que, por ocasião de 
mudanças de “lay out”, devam ser deslocados para permitir a limpeza total dos ambientes. 

 

5.3.7 -  Limpeza de equipamentos de informática 

 a empresa deverá disponibilizar funcionários devidamente treinados para a execução de 
limpeza nos equipamentos de informática, a fim de evitar danos a esses equipamentos. 

 5.3.8 - Diretrizes Básicas de Segurança do Trabalho 

 5.3.8.1- Geral 

 Estas Diretrizes Básicas destinam-se a instruir a empresa vencedora da licitação para prestação 
de serviços objeto do presente Edital, em aspectos relacionados a procedimentos de 
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Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 A empresa vencedora deve obedecer, na execução do contrato, às determinações da Lei 6.514, 
de 22/12/77, Capítulo V, Título 2, regulamentada pela Portaria 3.214 de 08/06/78 do 
Ministério do Trabalho. 

 A par das medidas de proteção especificadas nas Normas Regulamentadoras deverá a empresa 
vencedora adotar todas as diretrizes que se fizerem necessárias a minimizar as probabilidades 
de ocorrerem acidentes envolvendo pessoas, propriedade ou bens, da empresa vencedora, da 
Câmara ou de terceiros. 

 Estas Diretrizes Básicas fazem parte integrante do contrato. 
  

5.3.8.2- Programa e Fiscalização 

 O programa de Segurança do Trabalho da empresa vencedora poderá ser solicitado pela 
FISCALIZAÇÃO, para análise e eventuais recomendações de aperfeiçoamentos. 

 As recomendações da FISCALIZAÇÃO serão comunicadas pela Câmara devendo ser 
prontamente acatadas e implementadas sob inteira responsabilidade e ônus da empresa 
vencedora. 

 No caso de recomendações decorrentes das fiscalizações não serem acatadas pela empresa 
vencedora e as irregularidades apontadas não serem sanadas nos prazos concedidos, os 
trabalhos poderão ser suspensos pela Câmara, não eximindo a empresa vencedora das 
obrigações e penalidades constantes das cláusulas contratuais referentes aos prazos e multas. 

  

5.3.8.3 - Desenvolvimento do Trabalho 

 Serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura da Estância Turística de Tupã, 
eventuais acidentes que vierem a ocorrer com funcionários da empresa vencedora, nos casos 
em que a avaliação global do ocorrido, efetuada em conjunto pelo órgão responsável pela 
Engenharia e Segurança do Trabalho e pela própria empresa vencedora, venha a comprovar 
culpa ou negligência por parte da mesma. 

 Na avaliação global do ocorrido serão consideradas as ações de prevenção de acidentes que a 
empresa vencedora tenha efetiva negligência por parte da mesma. 

 Quando cabível, a empresa vencedora deverá atender ao disposto nas Normas 
Regulamentadoras nºs 4 e 5 da Portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho, 
mantendo um Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
– SESMT, assim como uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. 

 A empresa vencedora deverá atender ao disposto na Norma Regulamentadora nº 18, da 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho, quanto às medidas de controle e 
sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de 
trabalho. 

 A empresa vencedora deverá enviar sempre que for convocada, um representante às reuniões 
específicas com a Câmara, a fim de esclarecer e detalhar quais as medidas de Engenharia de 
Segurança do Trabalho aplicáveis aos serviços objeto da presente licitação. 

 Antes do início da execução do contrato, a empresa vencedora apresentará por escrito à 
Câmara, os dados do profissional responsável pelos trabalhos e que será credenciado para 
atendimento com a mesma. 

 Os funcionários da empresa vencedora que executarem os trabalhos inerentes ao serviço 
devem: 

 Estar aptos e preparados a desenvolver as tarefas afetas à função; 
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 Possuir treinamento prático para a prestação de primeiros socorros; 

 Possuir treinamento prático relativo ao uso correto dos agentes extintores de incêndio; 

 Estar aptos a utilizar corretamente os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva; 

 Ter sido submetidos a exame periódico de saúde, de acordo com a legislação vigente. 
  

5.3.8.4 - Comunicação de Acidente 

 Em caso de acidentes, a Câmara deverá ser imediatamente avisada. O fornecimento de 
informações sobre acidentes aos órgãos de divulgação em massa é privativo da Câmara. 

  

5.3.8.5- Sistemas de Proteção e Obrigações dos Envolvidos com o Trabalho 

 A empresa vencedora deverá prever a utilização intensiva de equipamentos de proteção 
coletiva (EPC) e proteção individual (EPI) de acordo com as normas e legislação pertinentes 
aos assuntos, previstas pelo Ministério do Trabalho, devendo também, antes do início das 
atividades, apresentar por escrito à Prefeitura, os EPI’s e/ou EPC’s que serão utilizados nos 
locais, onde o funcionário estará exposto a possíveis riscos de acidente. 

 Igualmente caberá a empresa vencedora a observância das referidas normas e legislação no 
que se refere às instruções, comunicações e proibições a seus funcionários, visando o 
cumprimento integral das determinações relativas a segurança e higiene do trabalho. 

  

5.3.8.6 - Disposições Finais 

 A Câmara Municipal se reserva o direito de fazer outras exigências à empresa vencedora com 
respeito a Segurança do Trabalho inclusive considerando eventuais alterações contratuais, 
sempre que julgue necessário para proteção de pessoas, propriedade ou bens. 

  

5.3.9- LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Local Endereço Área (m²) 

Câmara Municipal de Tupã                        

(Piso térreo e 1º andar) 
Praça da Bandeira, 222 - Centro 1.378,26 

  

6 - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA/CONTRATADA: 

6.1- Além dos serviços especificados, a empresa vencedora se obriga a realizar todos os demais que a 

Câmara julgar necessários ou convenientes à perfeita conservação das dependências e respectivas 

instalações dos próprios públicos municipais;  

 6.2- Objetivando a conciliação com seu expediente normal de trabalho, a Câmara, poderá, a seu 

critério exclusivo, estabelecer períodos e/ou dias certos para execução dos serviços contratados, 

obrigando-se a empresa vencedora a cumpri-los; 

6.3 - Para prestação dos serviços, a empresa vencedora designará pessoas de sua inteira confiança, 

sem embargo do direito reservado à Câmara de poder exigir a retirada ou a substituição de seus 

empregados quando, a seu critério, forem julgados inconvenientes ao exercício de suas funções, por 
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conduta moral ou funcional inadequada, bem como por simples irreverência de trato, além de 

inaptidão, mesmo relativa, para os serviços contratados; 

6.4 - Fica sob inteira responsabilidade da empresa vencedora os seguros previstos em lei, ficando claro 

que em caso de acidente a responsabilidade é unicamente sua; 

6.5 - A empresa vencedora se obriga a manter todo o seu pessoal uniformizado, responsabilizando-

se pela aparência e asseio, bem como pelos equipamentos de proteção individual 

6.6 - Deverá a empresa vencedora realizar mensalmente avaliação do seu desempenho (serviços/mão 

de obra) em conjunto com os responsáveis de cada área, indicados pela gestão do contrato; 

6.7 - Eventuais reparos nos ambientes, objeto desta avença tais como: paredes, pintura, piso, redes de 

água, luz, esgoto, vasos sanitários, caixas de descarga, portas ralos, janelas, vidros e lavatórios, 

utensílios e equipamentos, serão de responsabilidade exclusiva da Câmara, que deverá ser notificada 

imediatamente, por escrito, pelo encarregado da empresa vencedora, de que qualquer irregularidade, 

de dano ou de funcionamento, diretamente às Secretarias competentes; 

 6.8 - A empresa vencedora se obriga a adotar todas as medidas e precauções tendentes a evitar danos 

materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, porém sempre responsável por quaisquer 

consequências decorrentes desses danos e pelos atos por ele praticados; 

6.9 - Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, 

maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para atendimento a eventuais 

necessidades para manutenção das áreas limpas. 

 
7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1 - A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação mensal dos seguintes documentos:  

   7.1.1 - Relação nominal dos empregados envolvidos na prestação dos serviços, acompanhada de 

comprovante do controle de frequência; 

7.2.1 - Comprovação dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela internet; 

7.2.2 - Comprovação dos recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade Social (GFIP); 

b)   Cópia do comprovante de Declaração à Previdência; 

c) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

7.3 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor fiscalizador 

na nota fiscal eletrônica ou nota fiscal fatura (conforme o caso) apresentada, ficando assegurado o 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

7.3.1- Para a aquisição de bens a NFe deverá ser emitida em acordo com o estabelecido no 

protocolo ICMS nº 1 de 03/02/2011. 

7.4 - Havendo erro na NF ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NF será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, reapresentada nos mesmos termos 

do item 8.3 
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7.5 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

7.6- Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no 

IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro 

rata tempore" em relação do atraso verificado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

8.2. Exigências de habilitação: para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, deverá o licitante comprovar os requisitos previstos no edital de licitação 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 204.880,32 (duzentos e quatro mil, oitocentos e 

oitenta reais e trinta e dois centavos). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas provenientes da presente licitação serão cobertas com os recursos orçamentários, 

a saber:  

10.1.1. Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Funcional 

Programática: 01.031.0101.2352.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, Ficha 25, 

conforme reserva estimativa do Orçamento da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã; 

10.1.2. Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Funcional 

Programática: 01.031.0101.2350.0000 – PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO DAS ATIVIDADES 

INSTITUCIONAIS E LEGISLATIVAS PELA TV CÂMARA, Ficha 09, conforme reserva estimativa do 

Orçamento da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

 

MODELO DE PROPOSTA FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta final para o(s) item(s) objeto(s) do Pregão, na forma Eletrônica, nº 

02/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) –  

 

Discriminação 
Quantidade 

de 
funcionários 

Valor Mensal 
por 

funcionário 

Valor Total 
para 12 meses 

por funcionário 

Valor Total do 
Contrato para 

12 meses 

Serviços de limpeza e 
conservação nas dependências 
do prédio da Câmara 
Municipal, com insalubridade 

02 R$ R$ R$ 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

60 (sessenta) dias corridos, contados da data fixada para apresentação dos envelopes. 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, asseio e 

conservação predial da Sede da Câmara Municipal de Tupã/SP. 

 

A empresa __________________________ inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ____________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº ____________________ 

declaramos: 

 

a) DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente 

processo licitatório estando, portanto, apta para licitar e contratar com a Administração 

Pública, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 

por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, sendo que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, I da NLL); 

 

b) DECLARO cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Art. 63, IV 

da NLL); 

 

c) DECLARO não possuir vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

d) DECLARO cumprir os requisitos para a habilitação conforme as exigências do edital de licitação 

e seus anexos; 

 

e) DECLARO estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
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plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; (Art. 63, §1º 

da NLL) 

 

f) DECLARO não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

g) DECLARO não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

h) DECLARO cumprir com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

i) DECLARO cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. (SOMENTE PARA 

ME/EPP E EQUIPARADAS) 

 

j) DECLARO ter tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação 

 

 

_________________, ____ de ___________ de 2026. 

 

 

 

......................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
Pregão Eletrônico nº 02/2026 

(Processo Administrativo n° 369/2026) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, A CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça da 

Bandeira, 222, Centro, no município de Tupã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 

51.507.085/0001-30, neste ato representado por seu Presidente, o Senhor MARCOS ROGÉRIO 

GASPARETTO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 32.719.317-07, 

inscrito no CPF/MF sob nº. 221.729.948-47, residente e domiciliado à Rua Euclides A. dos Santos, 520 

– Pq. Universitário III, na cidade de Tupã/SP, CEP 17.607-449, simplesmente denominada 

CONTRATANTE e a empresa denominada CONTRATADA , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., , neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em 

observância as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Ato da Mesa nº 07/2023 e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 01/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de limpeza, asseio e conservação predial da Sede da Câmara Municipal de Tupã, com 

insalubridade, nas condições estabelecidas no Termo de Referência  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste termo 

contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. Qualquer prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, podendo ser reajustados na forma e nos prazos descritos 

pela Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

funcionários que porventura tenham causado danos ou não tenham conduta compatível com o 

local da prestação dos serviços; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Será exigida, a título de garantia do Contrato, e conforme o art. 98 da Lei 14.133/2021, a 

importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nas formas 

previstas nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 96 da referida Lei. 

10.2. No caso de seguro garantia ou fiança bancária deverá constar expressamente da apólice 

informação que assegure a sua aplicação em face de penalidades contratuais, descumprimento 

de obrigações trabalhistas e previdenciárias pela contratada. 

10.3. Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a garantia 

prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara 

Municipal, por intermédio do Serviço de Protocolo Geral. 

10.4. À Contratante cabe descontar da garantia, toda importância que, a qualquer título, lhe for 

devida pela Contratada, após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que na 

o se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

d) Multa por inadimplemento parcial ou total do contrato. 

e) O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Funcional 

Programática: 01.031.0101.2352.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 

Ficha 25, conforme reserva estimativa do Orçamento da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Tupã. 
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13.1.2. Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Funcional 

Programática: 01.031.0101.2350.0000 – PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO DAS ATIVIDADES 

INSTITUCIONAIS E LEGISLATIVAS PELA TV CÂMARA, Ficha 09, conforme reserva estimativa do 

Orçamento da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet (www.camaratupa.sp.gov.br) e o respectivo extrato no Diário Oficial do 

Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

http://www.camaratupa.sp.gov.br/

